DECRETO N° ,DE __ DE MARCO DE 2015.

SUMULA: Convoca a 22 Conferéncia Municipal de
Transparéncia e Controle Social de Londrina e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA, no uso
de suas atribui¢cdes legais e considerando o contido na Lei Municipal n® 11.777,
de 19/12/2012, e os trabalhos desenvolvidos pelo Conselho Municipal de
Transparéncia e Controle Social de Londrina,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a 22 Conferéncia Municipal de Transparéncia e Controle
Social de Londrina, a ser realizada no dia 09 de maio de 2015, no Municipio de
Londrina, sob a coordenacdo do Conselho Municipal de Transparéncia e
Controle Social de Londrina, na forma da Lei Municipal n°® 11.777, de
19/12/2012.

Paragrafo Unico. Serdo realizadas, nos dias 18 e 25 de Abril de 2015, Pré-
Conferéncias, de carater preparatdrio a Conferéncia, que terdo como objetivo
ampliar a participacdo da sociedade civil e o debate entre seus diversos
segmentos.

Art. 2° A 22 Conferéncia Municipal de Transparéncia e Controle Social de
Londrina ser& presidida por Fabio Cavazotti e Silva, Presidente do Conselho
Municipal de Transparéncia e Controle Social de Londrina, e, em sua auséncia,
por outro membro do Conselho por ele designado.

Art. 3° A 22 Conferéncia Municipal de Transparéncia e Controle Social de
Londrina ter4 como objetivos:

| - avaliar a situacao da politica municipal referente a transparéncia;

Il - fixar as diretrizes gerais da politica municipal de transparéncia e controle
social no biénio subsequente ao de sua realizacéo;

Il - aprovar seu regimento interno;

IV - aprovar e dar publicidade as suas resolugfes, que serdo registradas em
documento final; e



V - instituir e eleger os membros do Conselho Municipal de Transparéncia e
Controle Social.

Art. 5° Compete a Comissédo Organizadora da 22 Conferéncia Municipal de
Transparéncia e Controle Social de Londrina, ja instituida pelo Conselho:

| - coordenar e organizar a realizagdo da Conferéncia;

Il - elaborar a programagao da Conferéncia, definir os temas e a metodologia
de sua discusséo;

Il - definir a pauta, 0os expositores, os convidados e 0s observadores da
Conferéncia;

IV - mobilizar o Poder Publico e a Sociedade Civil Organizada,;

V - elaborar o regimento interno da Conferéncia; e

VI - sistematizar as propostas e discussdes e elaborar o documento final da
Conferéncia.

Art. 6° As despesas para a realizagdo da Conferéncia ficardo a cargo do
executivo municipal e das entidades participantes do Conselho.

Art. 7° Este Decreto entrar4 em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicGes em contrario.

Londrina, __ de marco de 2015.



